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DECRETO Nº 2.274 DE, 15 DE MARÇO DE 2.022. 

 

DECLARA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DO SENHOR SAMUEL JOAQUIM 

BATISTA, ILUSTRE MUNÍCIPE DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO/SP. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Estado de 

São Paulo, LAÉRCIO LAUDER DA SILVA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor SAMUEL JOAQUIM BATISTA, também 

conhecido como “SAMUEL DA FARMÁCIA”, ilustre munícipe espírito-santense; 

 

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade local e o sentimento de 

solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um cidadão exemplar, que 

participara ativamente do processo de emancipação político-administrativo de nosso 

município, bem como auxiliara inúmeras famílias em questões relativas à saúde;  

 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público municipal render justas 

homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, 

contribuíram para o bem-estar da coletividade, bem como prestar nossas condolências 

à família enlutada, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Luto Oficial no Município de Espírito Santo do Turvo, por 03 (três) dias 

contados desta data, pelo falecimento do Senhor SAMUEL JOAQUIM BATISTA, 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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também conhecido como “SAMUEL DA FARMÁCIA”, proprietário da Drogaria Central, 

em razão do inestimável serviço prestado à comunidade de Espírito Santo do Turvo, 

constituindo-se em pessoa digna e respeitável em nosso município.   

 

 

Art. 2º - Suspender o expediente municipal no dia 16 de março de 2.022, com retorno 

no dia 17 de março de 2022, em horário normal, com a finalidade de possibilitar aos 

servidores municipais prestarem as últimas homenagens, bem como participarem do 

cortejo fúnebre, ressalvados os serviços reputados como essenciais ou de caráter 

contínuo, sobretudo relacionados à saúde, limpeza pública e processos licitatórios 

eventualmente agendados.  

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se nos termos do artigo 99 da LOM. 

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2022. 

 

 

LAÉRCIO LAUDER DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 
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PORTARIA Nº 4.744  DE 15 DE MARÇO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO A PEDIDO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

CONTRATADO PARA O EMPREGO PERMANENTE DE MEDICO CLINICO GERAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                                  

LAERCIO LAUDER, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:- 

                                                                   

Artigo 1º. Fica DEMITIDO Á PEDIDO, a partir desta data de 15 de Março de 2022, o Sr. 

MARCIO LUIZ BARBOSA GUERREIRO, RG-SP 43.908.901-3, CPF 349.232.138-09, 

contratado em, 18 de Fevereiro de 2019, para o EMPREGO PERMANENTE DE MEDICO 

CLINICO GERAL. 

 

Artigo 2º. O demissionário deverá assinar o respectivo Termo de Rescisão de Contrato 

de Trabalho, para fins de HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei vigente. 

 

Artigo 3º. O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 

para a regularização da presente exoneração e as dela decorrentes. 

 

Artigo 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 15 de Março de 2022. 

 

 

LAERCIO LAUDER DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIAS 
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HOMOLOGAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Pelo presente, e no melhor de direito, considerando a regularidade do presente 
processo e após parecer expedido pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal 
de Espírito Santo do Turvo, HOMOLOGO o presente TOMADA DE PREÇO nº 01/2022, 
para que surta seus regulares efeitos de direito. Prefeitura Municipal de Espírito Santo 
do Turvo, 15 março de 2022. Laercio Lauder da Silva- Prefeito Municipal em exercício  
 

 

Extrato de contrato  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Contrato Administrativo nº 21/2022. 

Processo: 967/2022 – Dispensa de Licitação ELETRONICA nº 05/2022 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratada: PATRICIA DE SOUZA GOES 

Objeto: contratação de pessoa FÍSICA/JURIDICA para prestar serviços de farmacêutico 

na UBS. 

Valor: R$ 18.000,00 

Vigência: De 14/03/2022 à 10/09/2022 

 

 

Extrato de contrato  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Contrato Administrativo nº 23/2022. 

Processo:968/2022 – Dispensa de Licitação ELETRONICA nº 06/2022 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratada: COMERCIO DE MAQUINAS ERECHIM E CIA LTDA 

Objeto: Aquisição de 01(um) cortador de grama GIRO ZERO para atendimento dos 

serviços da Secretaria Municipal de agricultura e Abastecimento. 

Valor: R$32.799,00 

Vigência: De 14/03/2022 à 15/03/2023. 

 

 

LICITAÇÕES 
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Extrato de Ata de ajuste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Processo: 797/2022 – Pregão Eletrônico SRP nº 03/2022 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de gás de cozinha para uso nas 

secretarias e diretorias da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo do Turvo 

Ata de ajuste nº 66/2022 

Contratado: TAMIRYS TANK DUTRA FURLAN 

Valor: R$ 50.141,00 

Vigência: 07/03/2022 a 07/03/2023 

 

 

Extrato de Ata de ajuste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Processo: 3120/2021 – Pregão Eletrônico SRP nº 37/2021- REALIZADO PELO CIVAP 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Objeto:  Aquisição de veículo de passeio leve , tipo hatch 1.0. Realizado pelo CIVAP. 

Ata de ajuste nº 59/2022 

Contratado: ALPAVEL ALTA PAULISTA VEICULOS LTDA 

Valor: R$ 84.500,00 

Vigência: 24/02/2022 a 07/08/2022 
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